[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 1363, de 16 de fevereiro de 2017

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica incluído o parágrafo único no artigo 13 da Lei 680 de 07 de maio de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 FMAS será vinculado à Secretaria Municipal de Saúde,               Trabalho, Habitação e Assistência Social sob orientação e controle do CMAS. 

Parágrafo Único - o pagamento das despesas  do FMAS será efetuado pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de Saúde, conjuntamente com o Tesoureiro do Município. “
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de fevereiro de 2017.
OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito
 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ALTERA O ART. 13 DA LEI 680/2009 QUE Dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município, cria o Conselho Municipal de Assistência Social, o Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras providências.
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